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CÂMARA DOS DEPurADOS 

PRO J ETO DE LEI N9 4 . 909 , DE 1. 984 

( DO SR . FLORICENO PAIXÃO ) 

I 

Extingue os débitos das mlcro - empresas defini 

das na Lei n9 7 . 2 56 , de 2 7 de novembro de 1984 , 

condições que especif i ca . 

nas 

/ 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS ). 
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P R O J E T O O E L EI N 9 t; for , o E 1 984 

ExtingUe os debitos das microem­

presas def i nidas na Lei n9 7.256, de 
27 de novembro de 1984, nas condições 

que especifica. 

Do Deputado FLORICENO PAIXAO. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 Os debitos das microempresas de que tr~ 

ta a Lei n9 7.256, de 27 de novembro de 1984, para com a Fazen­

da Nacional, de natureza tributãria, vencidos ate o mês de no -
vem bro de 1984, inscritos, ou não, como dlvida ativa da União, 
ajuizados ou não, são considerados extintos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação . 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Sala das Sessões - ' m de 1984 

Deputado Federal 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 
I 

I 

Cuida a presente Proposição de reestabelecer dis­
positivo da Lei das Microempresas, aprovado pelo Congresso Nacio­
nal mas vetado pelo Sr. Presidente da Republica. 

As próprias autoridades governamentais vêm reco -
nhecendo, explicitamente, por ocasião da tramitação do Projeto de 
Lei das Microempresas, a necessidade de um tratamento 
a essas entidades, do ponto de vista tributãrio: tanto 

favorecido 
- . e aSSlm , 

que a Lei recentemente aprovada dispensou as microempresas do 

Imposto de Renda, de outros tributos federais, e pretende dispen­

sã-las de tributos estaduais e municipais. 
Se isto e reconhecido, forçoso reconhecer, tam 

bem, que eventuais debitos fiscais dessas microempresas são resul 
tantes de tratamentos injustos, vez que a falta de pagamento, na 
grande maioria dos casos, significava a possibilidade de sobrevi-

- . venCla da empresa. Nada mais justo que considerar extintos esses 
debitos, conseqüências que foram de um tratamento inadequado a 
mais de um milhão de microempresas em 

Por isto que contamos 
funcionamento no Pals. 
com o 

ilustres Pares no Congresso Nacional para o 

nossa Iniciativa. 

Sala das Sessões, em de 

apoiamento de 
livre trâmite 

Deputado Federal 

nossos 
dessa 

de 1984 

•• 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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LEI N9 7.256. de 27 de novembro de 1 984. 

Estabelece norma ~ integrantes do Es 
tatuto da ~Ilcroempresa, relativas aõ 
tratamento diferenciado, simpl ifica 
do e favorecldo, nos campos admini s 

· trativo, tributãrio, previdenciãri o­
tr~b~lhista. creditl c io e de dese ~ 
volvlmento ~presaria l. 

'. 
o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decret a 
se g u i n t e L e i :' 

E;, eu sanciono a 

Capltulo 1 

DO TR ATA/1ENTO. FAVORECID O A MICROEMPf<ES A 
Art lo 1\ . -. . - mlcroempre s a e assegurado trata men 

to di ferenci ado. s impl i fi cado e favoreci do. nos campos admi ni s 

trativo, tributãrio. previdenciãrio. trabalhis~a.creditlcio ; 
de desenv olvimento empresarial. de acordo com d ' o lSp ostO nes 
ta L e i . 

Ca pi tulc VII 

DAS PUiMI DADES 

A r t. 2 5 - A P e s s o a j u r í d i c a e a f i rm a i n d i v i d u a I 

qu~. sem o~servãncla dos requisitos desta Lei. pleitear seu e n 

Quadra me nto ou se mantiver enquadrada como microempresa estari 

sujeita às seguintes conseQOencias e penalidades: 

I - cancelamento de oficio do seu registro como 
microempresa; 

I) - pagamento de todos os tr1 butos e contri bul 

ções devidos. como se isenção alguma houvesse existido. acres 

cidos de jur.os moratõrios e correç~o monetária, contados desde 

a data em Que tais tr1butos ou contribuições deveriam ter sido 

pagos ate a data do seu efetivo pagamento; 
---Capltu) o VIlI . 

DA R[MISS~O DE CREDITO TRIBUT~RID 

Art. 28 - (VETA DO) . 

Art. 29 - As firma s individuais e so ciedade s co 

merciais e civis, id e ntificãveis como microe mp r esa , ~egundo e s 

tabelece este Estatuto, que a p.artir de H> de janeiro de 19B1 

não tenham exercido atividade econômica de qualquer espe c ie. p~ 
derão reque~er a sua baixa no Registro · competente dentro de l~ O 
(cento e oitenta) dias a contar da data da vigência desta ~el: 

. ' f ' - d tributo e con t nbul independente de prova de Justl lcaçao e -

çao coro a fazenda pública Federal. 

~ Parãgrafo único - Os beneficios de que tratam 

(VETADO) e o caput deste art~go sao concedidos sem prejulZO da 

no 

I 

1 

I 

- - _._--

aplicação do disposto art. 2S desta L-el. [ 
~\=-_'~ __ ~'~~~'~" ~'~\ ____ ~\ __ ~ _____ '~'~~)~<:~~<:~. ~~<===~~i~~~~~~~~CC~--~4C~~C~~<~~c~-----~-.------~--~~--~~--~------' 

..... '- - -- - _ ., r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T d R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 909, DE 1 984 

Extingue os débitos das mlcro-em 

presas definidas na Lei n 9 7 256, 

de 27 de novembro de 1 984, nas 

condições que especifica. 

Autor: Deputado Floriceno Paixão 

Relator: Deputado JOSf TAVARES 

O nobre Deputado Floriceno Paixão ofereceu este proJe 

to que considera extintos os débitos das microempresas ( de que 

trata a Lei n 9 7 256/84 ) para com a Fazenda Nacional, de natu­

reza tributária , vencidos até o mês de novembro de 1 984, lns­

critos, ou não, como dívida ativa da Uni ã o, ajuizados ou não. 

Diz o autor, na justificativa: 

" Cuida a presente Proposição de 
cer dispositivo da Lei das Microempresas, 
lo Congresso Nacional mas vetado pelo Sr. 
da República. 

reestabele­
aprovado pe 
Presidente 

As próprias autoridades governamentais vêm 
reconhecendo, explicitamente , por ocasião da tramita 
ção do Projeto de Lei das Microempresas, a necessida~ 
de de um tratamento favorecido a essas entidades, do 
ponto de vista tributário: tanto é assim, que a Lei 
recentemente aprovada dispensou as microe resas do 
Imposto de Renda, de outros tributos fed r lS , e pre 
tende dispensá-las de tributos estaduai e munlCl 
pais." 

E o relatório. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

O exame da constitucionalidade desta proposição, sub 

metida a este 6rgão Técnico, revela que a mesma não ofende a ex 

presso texto constitucional e, ainda, está de acordo com as di 
-retrizes peculiares a tramitação legislativa, a saber: 

-- a matéria é da alçada legislativa da União, ex Vl 

do art. 89 , item XVII, alínea "a'" , 

-- o Deputado pode apresentar o projeto, elS que se 

trata de competência concorrente ( art. 56 ) não estando presen 

tes quaisquer das restrições expressas, dentre outros, nos arts. 

57, 65 e 109 ( iniciativa exclusiva do Presidente da República) 

ou no art. 115, item 11 ( iniciativa exclusiva dos Tribunais 

Superiores com jurisdição em todo o País) ; 

-- cabe ao Congresso apreclar o projeto de lei ordiná 

rla ( art. 46, item 111 ) que será, posteriormente, enviado à 

apreciação presidencial ( art. 43, caput ). 

Face 

dicidade e boa 

de 1 984. 

ao exposto, voto pela constitucionalidade, juri­

técnica legislativa do Projeto de Lei n 9 4 909 

Sala da Comi 

Deputado JOS~ TAVARES 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 jt. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.909, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4 . 909/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, José Melo, José Tavares, 

Raimundo Leite, Gerson Peres, Gorgônio Neto, Guido Moesch, José 

Genoino, Hamilton Xavier, Rondon Pacheco, Jorge Arbage, Osvaldo 

Melo, Otávio Cesário, Mário Assad, Ronaldo Canedo, Francisco A 

maral, Nilson Gibson e Matheus Schmidt. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1985 

Deputado ALUfzIO 

TAVARES 
Relator 

ss 
GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I . RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 4 909, DE 1984 

Extingue os débitos das 
microempresas definidas na Lei 
n9 7 256, de 27 de novembro de 
1984, nas condições que especifi 
ca. 

Autor: Deputado FLORICENO PAIXÃO 

Relator: Deputado OSCAR CORR~A JÚNIOR 

Com esta proposição, pretende o ilustre Depu­

tado Floriceno Paixão que sejam considerados extintos os débitos 

de natureza tributária das microempresas para com a Fazenda Nacio­

nal, vencidos até o mês de novembro de 1984, inscritos, ou não, co 

mo divida ativa da União, aj~izados ou não. 

Diz o autor, na justificação, que a necessida 

de de um tratamento favorecido às microempresas, do ponto de vista 

tributário, é reconhecida pelas autoridades governamentais, tanto 

que a Lei n9 7 256, de 1984, dispensou essas entidades do Imposto 

de Renda e de outros tributos federais, e pretende dispensá-las de 

tributos estaduais emunicipais. 

GER 20.01.0050.5 -( OEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Considera, então, o nobre Deputado Floriceno 

Paixão que deve-se reconhecer também que "eventuais débitos fis­

cais dessas microempresas são resultantes de tratamentos injustos, 

vez que a falta de pagamento, na grande maioria dos casos, signifi 

cava a possibilidade de sobrevivência da empresa" . 

Anexados a este, por apresentarem propostas 

semelhantes, encontram-se os projetos de n9 5 491/85, do Deputado 

Darcy Pozza, e de n9 6 806/85, do Deputado Pacheco Chaves. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei n9 4 909/84. 

Tendo sido rejeitado nesta Comissão parecerpe 

la aprovaçao da matéria, emitido pelo nobre Deputado Manoel Affon­

so, fornos designados para relatar o pa r ecer vencedor . 

É nosso entendimento que não há nenhum fato 

relevante e novo que justifique a pretendida correção na Lei n9 

7 256/84, restaurando texto vetado pelo Presidente da República. 

As dividas fiscais que se propõe seJam perdoa 

das acarretariam perdas substanciais ao Tesouro, em detrimento de 

programas do próprio Governo que pretende incrementar e estimular 

o aperfeiçoamento das microempresas. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 
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II . VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Pro­

jeto de Lei n9 4 909, de 1984. 

Sala da Comissão, em de maio de 1986. 

Deputado R CORRt;A JÚNIOR 

- Relator -

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMBRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio em 

reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 21 de malO 

de 1986, aprovou o Parecer Vencedor do Relator, Deputado OS 

CAR CORREA JÜNIOR, Pela Rejeição ao Projeto de Lei n 9 

4.909 /84 , contra o Voto em Separado do Deputado Manoel Affon 

so . 

Compareceram os Senhores Deputados José Ulisses 

de Oliveira, Presidente; Odilon Salmoria, Primeiro Vice-Pre 

sidente; Pratini de Moraes, Gerardo Renault, João Agripino, 

Virgildásio de Senna, Herbert Levy, Israel Pinheiro, Renato 

Johnsson, Ibsen de Castro, Pedro Sampaio, Celso Sabóia, Os 

car Corrêa Junior e Eduardo Matarazzo Suplicy. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1986 . 

Deputado 

Pr 

, 

CAR CORREA 

Relator 

OLIVEIRA 
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CAMARA DOS DEP U TADOS 

, 
I - RELATORIO 

-. - ~ ...... ----

PROJETO DE LEI n º 4 . 909 , de 1984 

, 
"Extingue o s de bito s das mi c r oe m-

pre sas de finidas na Le i nº 7 . 256 , de 
27 de n ov e mbro de 1984 , nas condi ­
ç õe s que e spec ifi c a ." 

Aut o r : De putado FLORICENO PAIXAO 

Re l a t o r : De putado MANOEL AFFONSO 

, 
A prop osta e m e pigrafe , da auto ria do De putado 

Fl o r i ce n o Paixão , traduz o inte nto de e xtinguir o s dé bito s de 
, 

nature za tributar ia para com a Faze nda Nac i onal de mi c r oempre sas , 

como de finidas p e la Le i nº 7 . 256 , de 27 de n ov e mbro de 1984 . 

gundo a no rma alvitrada as obrigaçõe s v e n c idas até nov e mbro 

Se 

de 

1984 , ins c ritas o u não como divida ativa , ajuizadas o u não , fi -

c am e xtintas . 

Justifi c ando sua ini c iativa o auto r asse v e r a ini -

c ialme n te s e r s e u princ ipal obj e tivo r e stabe l e c e r dispo siçao apro 

vada p e l o Congre sso Nac i onal , quando da t ramitaçao l e gislat iva 

do p r o j e t o da Le i da Mi c r oempre sa, a qual f o i v e tada p e l o Pre si -
, , 

de n te da Re publi c a . Argume nta ainda que a raz ao do alto indi ce 

de e vasão e inadimplên c ia fis c al f o i a fria apli c ação do r e gime 

GER 20.01.0050.5 - (MA IO/85) 
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" '. .~' 

" -

tributári o as mi c r oempre sas, ante s da aprovação da nova l e i . Po r 

isso , ente nde s e r o p e rdão fis c al prop osto tão justo quanto o r e 

gime tr i butári o dife r e n c iado às mic r oempre sas, ado tado n o c i t ado 

e statuto . 

No s t e rmo s do art . 71 do Re gime nto Inte rno , f o i 

an e xado a o pre s ente o Pro j e t o de Le i n Q 5 . 491 , de 1985, de auto 
, 

ria do de putado Darc y Po zza, com o prop osito de con ce de r r e mis -
......,. ,. ... 

sao de c r e dito tributari o as mi c poempre sas . 

A Comissão de Constituição e Justiça, e m e xame 
, 

do s aspec t o s de constituc i onalidade , juridi c idade e de t e cni c a 

l e gislativa, e xpre ssou - s e p e l o a co lhime nto da prop osta . 

, , 
Cabe a e sta Comissao Tecni c a e xaminar o me rit o 

~ 

do pro j e t o quanto a s e u aspec t o econ omi co , s e gundo o disp osto 

n o art . 28, § 6 Q , do Re gimento Inte rno . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A maté ria é de mé rito inque sti onáve l, t e ndo ja 

me r ec ido aprovação de ste Congre sso Nac i onal p o r op o rtunidade da 

tramitação da Le i das Mi c r oe mpre sas . Subindo a l e i à sanção pre 
, 

side n c ial, o dispositivo r e f e r e nte a r e missao fis c al das mi c r oem 

pre sas f o i v e tado . 

- , 
A v oc açao de moc rati c a do n ov o gov e rno suge r e a 

GER 20.01.0050.5- (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

op o rtunidade e m que finalme nte e sta justa 

v e rtida e m n o rma l e gal. 

-Ant e o e xp osto , v o tamo s p e la aprovaçao do Pro j e t o 

de Le i nº 4.909, de 1984, de auto ria do De putado Fl o ric e n o Pai -
- , 

xao , p o r s e r mais e xplicito e obj e tivo do que o Pro j e t o de Le i 

nº 5 . 491, de 1985, an e xo . 

Sala da Comissao , e m de 

/ib. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

Deputado MANO L-rJ:~ 
Re lato r 

de 1985 . 
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I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 4.909, DE 1984 

"Extingue os débitos das microem 

presas definidas na Lei n9 

27 de novembro de 1984, nas 

que especifica rI 

7.256, de 

condições 

Autor: Deputado FLORICENO PAIXÃO 

Relator: Deputado S~RGIO CRUZ 

A proposição em epígrafe objetiva considerar co­

mo extintos os débitos de natureza tributária das microempresas, 

vencidos até o mês de novembro de 1984, para com a Fazenda Nacio 

nal. 

Dispositivo desta natureza já constava do Projeto 

de Lei aprovado pelo Congresso Nacional quando do exame da maté­

ria que resultou na atual Lei da Microempresa. O ilustre ex-Pre­

sidente Figueiredo, entretanto, entendeu de vetá-lo, de forma 

que o Projeto de Lei em exame meramente intenta revigorar o prin 

cípio da extinção destes débitos. 

Por tratar de assunto análogo, foram anexados os 

Projetos de Lei n9 5.491/85, do Deputado DARCY POZZA, e n9 

6.806/85, do Deputado PACHECO CHAVES. 

Submetida a proposição à apreciação da Comissão 

de Constituição e Justiça, o Orgão Técnico endossa o Voto do Re­

lator -- Deputado JOS~ TAVARES -- pela sua constitucionalidade , 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, ana 

GER 20 .01 .0050.5 -(SE T/85) 
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lisando O assunto, manifesta-se pela sua rejeição, nos termos do 

Voto Vencedor do ilustre Deputado OSCAR CORREA JONIOR, contra o 

Voto em Separado do nobre Deputado MANOEL AFFONSO. 

Cabe-nos, finalmente, nesta Comissão de Finanças, 

avaliar a problimãtica sob o seu aspecto financeiro, nos termos 

do § 89 do art. 28 do Regimento Interno da Câmara dos Deoutados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não nutrimos dúvidas de que o caudal de problemas 

econômicos por que atravessa o País tem sua origem, basicamente, 

na questão do déficit público . Particularmente agora, quando se 

experimenta no País uma reforma econômica de resultados mais que 

imprevisíveis, o controle deste déficit assume um carãter espe -

cialmente relevante, podendo a vir o ser o responsãvel direto pe 

lo sucesso ou insucesso do plano Cruzado. 

Dentro deste contexto, o que se deve considerar 

no Projeto é a dimensão da queda da receita tributãria que a me­

dida iria propiciar, caso se substantivasse em lei. Uma queda um 

tanto oonderãvel, pelo conseqüente aumento do déficit público , 

certamente iria desrecomendã-lo. 

O Projeto, entretanto, concede remissão do crédi­

to tributãrio até novembro de 1984. De 1984 para 1986 jã se pas­

saram quase três anos, e, assim, é muito pouco provãvel que ain­

da possa existir um débito das microempresas, não resolvido, e 

cujo montante seja capaz de comprometer o equilíbrio orçamentã -

rio do Governo Federal. Talvez ainda contemos com um pequeno re­

síduo, mas este poderia ser desprezado em benefício de um elenco 

de empresas que merece toda a contemolação das autoridades cons­

tituídas, aos três níveis de governo. Este eventual resíduo, ade 

mais, pelo tempo decorrido desde 1984, jã teria sido ajuizado e, 

se não liquidado, não liquidãvel, pelas naturais dificuldades de 

nossas microempresas de resgatar tributos acumulados no passado, 

recheadas de juros, multas e correção monetãria. 

Neste sentido, o presente Projeto seria até mesmm 

inócuo; o seu mérito consistiria em apagar o passado das microem 

GER 20.01.0050.5 -(SE T/85) 
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presas, em rela9ão a eventuais tributos atrasados, permitindo-lhes 

um planejamento futuro desvinculado das sombras de um passado in -

justo. 

Por isto, do ponto de vista financeiro , somos 

aprovação da matéria, na forma do Projeto de Lei n9 4 . 909, de 

de autoria do ilustre Deputado FLORICENO PAIXÃO. 

pela 

1984 , 

Sala da Comissão, em de de 1986 
,/'l 

~{/// .~ 
Deputado S~RGIO~~Z 

-Relator-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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() SR. 101\0 LiJ'iHARES (ARENA -- se. ~ronund~ o ser.!jn~; 
dbcuJ'SO.) -- Sr. Presidente, Srs.Deputados. volto a esta trlbun lli 
para repetir, pela .segunt1:;. vez, denúncia e advertência Q~ tiz ao 
Govemo Federal. notadamente aos Min!.stK\S da Agncultura e do! 
Planejamenl.o. e agora quero ai,Jelar também ao prõvr10 Presidente! 
João Baptlsta f<igueireGo. ,sobre: di:'ltorçõe& e erros na política' 
do cr.~dH() rur:fJ, taxa de jl1[O;'. aos empréstL'TIO-s bancár''1os eml 
g~~a' I ..... r. .t. . I 

Nes~e més. esttv~ wro o Ministro do PllUlejamento. itr. Mário' 
Henrique Simonsel". e também com o Mir.J.stro da Agricultura . Dr . i 
Dell'im Netto. testemunhando ~. falta de cr('<llto mral, não quantoj 
à formação de hnrouzas. mru; nos investimentos. insumos, tmple- i 

mentos agr icol&3. etc ., igualmente essencta!3 e LI'1.<ll8pensávelo; àl 
formação de lavolL"aS ou trato dos rebanhos. ! 

- I Foi-me respondido qu~ 3. queiXa dos produtores não procedla., ! 
pois os mapas d€ apilca.ção do crédito rnra.i. em Santa Ca tarlna .! 
por exemplo, i\eUSaVaUl aumento nos montantes de empréstimos! 
à agropecuina. Nessê mclo tempo, Sr, Ptesidente e Srs . Deputadas.1 
e ante O volume de queixas e rec.irunaçóe.s que nos chegavam dei 
vânos pontos, carregadas de ang'.lstla e apreenaào, em recente '\.11-; 
sita que realizei au interior de Santa. Catarina procure! ouvir nãol 
s-ó os slndlcatos e cooperatl'!as, como os PfÓprlOO geren tes dosl 
bancos. Que li uma só "01.. confirmaram o quadro desesperadorl 
que so:reffi nos...~'i produtores rurais, mais o pequeno e o médio'l 
C<,fJ as fJrOP<'~'ita.s para. ar.;uis!ção de !nsumos, tra~')res, formação. dei 
j:lj;';.st.agens, .<.:eamontoam às centenas. sem llnl!.te para oob!1-Ja.'õ,1 
para desespero de todos que S!lnd~ sofrem os p~'~~uiz05, a f alta. de; 

_ <.!!11.he!.~ e.~ !~~ J.l~ .. duas ~VeB ~~!i~gt"E''f ~~ f'~ent.::';l g!;aq~-,- I 

Tal sltll!:'~iio, Sr. Presidente, é inad~;,velt pol.s enquanto os ' 
ML"l1strc" ;:; c' t'overno adotam med!d33 p:;:.ra facilltsr, agilizar o I 
crédito t:u:rd, !á no final de seu c!clc e ·.:;nde deve estar o colono, \ 
SéU l':<>;~:,-;n',~ bi'::J.,<?itlclárto. ns ord .. ,:"ú) ~h~gam d1storcida.s, ! c. I 

Mas, .t(J nc~;;{~ :l;specto li dA3torçâ.o é na execuçã.o das decisões I 
maiol'e r 

" '- o;; !jut,;::.roente ~n;:.m~í.raremos sua causa no esca.li!o tec- i 
nocrata do Bi" ,"~':;o CC!!tl'al, C{ue certa feita ret..'U'dou quatro meses I 
li regulamentação d.:> ProgTa.."!l& NaeloI.al de Armazenagem - ne 
que diz respeito ~, tú,ulosa postura da área financeira do 00, 'erno. i 
permitindo alt ,s e l.:icabíveis t.axá.s de juros, não se encontra jus- i 
uncativa. i , 

Ale:;ou-se inicialmente que . mantendo altas taxa,;; de juros, os : 
tcmll: t1or~ de crédito refreariam suas necessidades de dinh .1ro : 
mM. decorridos d.ois mf'.ses, as publicações espec1alizadas dã.o con · í 
i~ de Que e. procura. aumentou. O empresário, o industrial. repen - : 
tiniómente, não pode 1n~rromper SUl!. explL1~ão. ou seu .. '! negócios. 
sub pena de entrar em colapso total. e assim é obzigado. QUlU>e que 
empurrado, a realimen tar suas r eservas Da dt~ponlbmdade de re­
cursos financtiros, poLs a grave crise que vivemos presentemenu- , 
estA a lhe minar as energias. 

E todo seu esforço, seus sacr1!íclos são sugados, pelo alto cu..st.o 
do dinheiro. cuja taxa oscila entre 60 a 70%. 

Se verifIcarmos o ba la.nço dê nOS:;a8 empresas, nQtadamente" 
das pequenas e médIas. que são as que mais sofrem, pois as mal:: , 
submissas. dependentes de empwtlmo bancario, verlt1caremos que ' 
todo o resultado financeiro é Inteiramente ~ bsot'"<ido pelas despe- • 
sas bancárias. E permanecemC18 no c' ~u· meioso, ;lOts lhe faltan-- ' 
do capital de giro l'e ' C.ma. ;}. fRia trs,i çoel r- que os oancos lhes 
colocam no sp.u cami -:"10 iH7.·;~'l:c.FJh."~U estão a manipular tã,o 
eievadas Uu:M de j tr,1'\.S " ,., . . ;, ' , .. te F. Srs. Deputados, Já : 
começa a ocorrer '.'1\:, : 'I'! {'tj !Il.O con::;eqüêncla do 
alw custo 00 d1l1h~ 1 , .. ,'. • " y...-~aa , comércio e ln~ 
dústrla com'Oça.'!', ri ;,1 «.'ih" . __ :. " ,,,,n ; ~;1ar, :r:=tomando à fase 
dos pequenos r-~gódos e ~~m fugh' aos ba.,"lCúS. Não é prec!....-.o 
ser economista para preW~1 que tal situação tornará nossa crise 
mais ~7a.ve e séria. aJnda . Por iMO é que volt.amos s. pedir uma.' 
urgente reíormula.ção ao Governo e chegamos a apelar a.té parê. li. 
senslb1lldade do próprio Pres1dt:nt€. tantas vezes demon.strada, 
nestes dois meses de go·; emo. 
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